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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Comunicados
Comunicados

SINDICÂNCIA – SIND 001/2024
DECISÃO

A  presente  Sindicância  foi  instaurada,  através  da
Portaria  nº  001/2024  de16  de  fevereiro  de  2024.  A
instauração se deu após a coleta de inúmeras informações
realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, Comissão de
Estágio Probatório e Setor de Recursos Humanos.

Após  o  regular  trâmite  do  feito,  a  comissão
processante  emitiu  relatório,  oportunidade  em  que  foi
submetido ao meu julgamento.

Sendo  assim,  com fulcro  no  art.  189,  inciso  II,  do
Estatuto  do  Servidor  Público,  acolho  na  integralidade  o
relatório  da  Comissão  Processante  e  não  havendo  vício
insanável,  entendo  pela  aplicação  da  penalidade  de
SUSPENSÃO por 30 (trinta) dias a servidora, Maisa Nobre
da  Silva,  prevista  no  art.  173,  inciso  II  c/c  art.  176,
Paragrafo  Único,  em  razão  da  infringência  do  art.160,
incisos I, VII e IX e art. 161, inciso VII todos do Estatuto do
Servidor Público Municipal de Glória de Dourados.

Por  fim,  RECOMENDA-SE  que decorrido o  período de
30 (trinta) dias de suspensão, à servidora seja remanejada
de secretaria, em caráter de urgência, na qual não conduza
veículos de transporte coletivo ou de urgência/emergência.

Era  o  que  me  cumpria  decidir,  providencie-se  o
cumprimento.

Glória de Dourados/MS, 05 de junho de 2024.
_____________________________________

Maronei de Souza Silva
Procurador Municipal
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